
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO NO      , DE 2024
(Do Sr. Celso Russomanno)

Requer  o  aditamento  ao
Requerimento  52/2023  –  CDC,  de  autoria
do Deputado Gilson Marques, para inclusão
de  convidado  na  realização  de  audiência
pública  para  debater  o  PL  494/2021,  que
acrescenta o inciso XV ao art. 39 da Lei nº
8.078,  de  11  de  setembro  de  1990,  que
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras  providências,  para  vedar  ao
fornecedor  de  produtos  ou  serviços  a
adoção  de  ferramentas  de  precificação
dinâmica.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento

Interno, aditamento, para inclusão de convidado, ao Requerimento nº 52/2023

(Requerimento de Audiência Pública),  de autoria do nobre Deputado Gilson

Marques, que “ Requer a realização de audiência pública para debater o PL

494/2021, que acrescenta o inciso XV ao art.  39 da Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras

providências, para vedar ao fornecedor de produtos ou serviços a adoção de

ferramentas de precificação dinâmica”.
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Desse modo, para a referida audiência, solicito que seja

incluído na lista de convidados:

- Arthur Rollo, Presidente o Instituto Nacional de Defesa

do Consumidor – INADEC.

JUSTIFICAÇÃO

A  questão  é  bastante  relevante  e  pertinente  a  sua

discussão,  vez  que  o  resultado  dessa  frequência  de  precificação  acarreta

preços  supracompetitivos,  em  prejuízo  do  consumidor  vulnerável.  Outra

questão  a  ser  levado  em  consideração  diz  respeito  à  transparência  e  à

capacidade  dos  consumidores  para  entender  essa  nova  dinâmica  de

precificação.

Considerando  a  relevância  do  tema,  contamos  com  o

apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente requerimento.

 Sala das Comissões, em        de                          de 2024.

Deputado CELSO RUSSOMANNO
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